
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGARATINGA 
Estado de Minas Gerais 

 

 
Conceição Maria de Jesus, 25 – centro  –Igaratinga/MG – CEP 35.595-000 – CNPJ 23.768.732/0001-21 – Telefax: (37) 3246-1201 / 
3246-1414 Site: igaratinga.mg.leg.br – E-mail: camaraigaratinga@iaratinga.mg.leg.br 

 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 38/2024 
 

Ratifica a 1ª Alteração Contratual Consolidada 

do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos 

Municípios do Vale do Itapecerica e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, através de seus 

representantes e no uso de suas atribuições legais, aprovou o seguinte projeto de lei: 

 

Art. 1º - Fica ratificado, nos termos da Lei 11.107/2005 e Decreto Federal 6.017/2007, 

a 1ª Alteração Contratual Consolidada do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos 

Municípios do Vale do Itapecerica; 

 

Art. 2º- O Poder Executivo consignará, nas leis orçamentárias, dotações para atender 

as despesas assumidas com o Consórcio Público. 

 

Parágrafo único- A formalização de Contrato de Rateio dar-se-á em cada exercício 

financeiro e o seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, 

com exceção dos contratos que tenham por objeto, exclusivamente, projetos 

consistentes em programas de ações contempladas no plano plurianual ou a gestão 

associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Igaratinga, 17 de setembro de 2024. 
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Presidente 


